
Protocolo de embargos nos próprios autos da ação
executiva é vício procedimental sanável, diz STJ

A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que a protocolização de embargos à execução nos próprios autos da
ação executiva configura vício procedimental sanável, desde que o ato atinja sua finalidade essencial e seja
posteriormente regularizado em prazo razoável, sem prejuízo ao contraditório.

O relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, lembrou que o princípio da
instrumentalidade das formas autoriza o aproveitamento de atos
processuais formalmente irregulares quando estes não comprometem a
essência do procedimento nem causam prejuízo às partes.

No caso concreto, três advogados ingressaram com ação de execução de
título extrajudicial contra um ex-cliente, cobrando valores referentes a
contrato de honorários.

O devedor apresentou embargos à execução, mas o fez por simples
petição nos mesmos autos da ação executiva, e não por meio de ação
autônoma, como determina o artigo 914, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil (CPC).

Os advogados sustentaram que os embargos deveriam ser considerados
intempestivos, já que o prazo legal de 15 dias é contado a partir da
citação e a tempestividade é aferida pela data da distribuição da ação. As
instâncias ordinárias, porém, rejeitaram os argumentos dos advogados.

Finalidade essencial do ato

O ministro Antonio Carlos ressaltou que a natureza jurídica dos embargos à execução exige, em regra, a observância
rigorosa do procedimento legal, incluindo a distribuição por dependência prevista no parágrafo 1º do artigo 914 do CPC.

Contudo, para o relator, embora o cumprimento formal seja relevante, ele não pode se sobrepor à finalidade essencial do
ato processual.

O magistrado destacou que, segundo o princípio da instrumentalidade das formas, previsto no artigo 277 do CPC, a forma
não deve ser um fim em si mesma, mas um instrumento para assegurar a regularidade, a segurança e a eficácia dos atos
processuais. Ele explicou que, quando a forma não é estritamente seguida, mas o ato atinge integralmente sua finalidade
sem causar prejuízo às partes, o ordenamento jurídico permite o aproveitamento do ato irregular, evitando desperdício de
tempo e recursos processuais.

O relator enfatizou ainda que a aplicação desse princípio requer a verificação de requisitos específicos: a irregularidade
deve ser meramente formal, não comprometendo a substância do ato; a finalidade do ato deve ter sido plenamente
alcançada; e não pode haver prejuízo para nenhuma das partes.

Sistema processual civil 

O magistrado ainda observou que, no caso julgado, embora o executado tenha protocolizado simples petição nos autos da
execução, ele deixou clara sua intenção de apresentar embargos dentro do prazo legal de 15 dias previsto no artigo 915 do
CPC.

Nesse contexto, o relator ponderou que a essência da defesa foi preservada, não havendo comprometimento dos direitos
fundamentais das partes envolvidas.

O ministro afirmou que a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, nesse caso, garantiu a efetividade do
processo sem prejuízo às partes, conciliando formalidade e finalidade processuais.
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“O sistema processual civil contemporâneo privilegia a efetividade e a solução do mérito em detrimento de exigências
meramente formais, especialmente quando observados os direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa”,
declarou. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 2.206.445

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-nov-29/protocolo-de-embargos-nos-proprios-autos-da-acao-executiva-e-vicio-procedimental-sanavel-diz-stj/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 29/11/2025

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/11/STJ_202202333567_tipo_integra_341339489.pdf

